
AUTÓGRAFO Nº 0051-2011
AO PROJETO DE LEI Nº 0058-2011

Autoria do Projeto: Vereadora ALMIRA RIBAS GARMS

Reconhece  de  utilidade  pública  a 
APAN – Associação dos Pais e Amigos 
da Natação de Paraguaçu Paulista.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1° Fica reconhecida de utilidade pública a Associação dos Pais e Amigos da Natação 
de Paraguaçu Paulista – APAN, Pessoa Jurídica e sem fins lucrativos.

Art.  2° A  instituição  referida  no  artigo  1°  encontra-se  registrada  no  CNPJ  sob  n° 
10.308.679/0001-34.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 4 de outubro de 2011.

FERNANDO RODRIGO GARMS                              JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO 
          Presidente da Câmara                               Vice-Presidente

EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA                                          PAULO ROBERTO PEREIRA
                 1º Secretário                                                                                         2º Secretário 

REGISTRADO na  Secretaria  em livro  próprio  na  data  supra  e  PUBLICADO por  Edital 
afixado em lugar público de costume.

SILVANA MACHADO DA SILVA SPAVIER
Secretária Geral
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